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eXecUtiVo
.

..

GaBiNete do GoVerNador

.

d e c r e t o
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
oSValdo criSToPHEr rEiS TEiXEira para exercer o cargo em comissão 
de assessor Especial i.
Palácio do GoVErNo, 9 dE aGoSTo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

d e c r e t o
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
TaTiaNa forTE cHaVES GUrJÃo para exercer o cargo em comissão de 
assessor Especial iii, a contar de 2 de agosto de 2021.
Palácio do GoVErNo, 9 dE aGoSTo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

d e c r e t o
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso i, da lei nº. 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, Marilda 
dE NaZarÉ da SilVa BraGa do cargo em comissão de assessor Especial i.
Palácio do GoVErNo, 9 dE aGoSTo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

d e c r e t o
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
Maria alda airES da coSTa para exercer o cargo em comissão de 
assessor Especial i.
Palácio do GoVErNo, 9 dE aGoSTo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

d e c r e t o
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
Marilda dE NaZarÉ da SilVa BraGa para exercer o cargo em comissão 
de assessor Especial iii.
Palácio do GoVErNo, 9 dE aGoSTo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

e r r a t a
No decreto de 21 de junho de 1994, que trata da nomeação de 
Maria da coNceiÇÃo de soUZa oLiVeira, para exercer o cargo 
em comissão de chefe da divisão de organização e Serviços, código GEP-
daS-011.3, lotada na Secretaria de Estado de Saúde Pública:
onde se lê: ...MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA OLIVEIRA,...
Leia-se: ...MARIA CONCEIÇÃO DE SOUZA OLIVEIRA,...

e r r a t a
No decreto de 21 de junho de 1994, que trata da nomeação de 
Maria da coNceiÇÃo de soUZa oLiVeira, para exercer o cargo 
em comissão de coordenador de Grupo de Trabalho (PacS), código GEP-
daS-011.3, lotada na Secretaria de Estado de Saúde Pública:
onde se lê: ...MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA OLIVEIRA,...
Leia-se: ...MARIA CONCEIÇÃO DE SOUZA OLIVEIRA,...

e r r a t a
No decreto de 22 de março de 1996, que trata da exoneração, a 
pedido, de Maria da coNceiÇÃo de soUZa oLiVeira, do cargo 
em comissão de chefe da divisão de organização e Serviços, código GEP-
daS-011.3, lotada na Secretaria de Estado de Saúde Pública:
onde se lê: ...MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA OLIVEIRA,...
Leia-se: ...MARIA CONCEIÇÃO DE SOUZA OLIVEIRA,...

Protocolo: 690225

d e c r e t o  Nº 1772, de 6 de aGosto de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 2.197.354,05 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.

o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei 
orçamentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 2.197.354,05 (dois Milhões, cento 
e Noventa e Sete Mil, Trezentos e cinquenta e Quatro reais e cinco 
centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

161011212212978338 - SEdUc 0102 339030 25.000,00
161011212212978338 - SEdUc 0102 339036 190.000,00
161011212212978338 - SEdUc 0102 339039 1.095.000,00

901011030115078874 - fES 0101 334181 421.000,00
901011030215078289 - fES 0103 444042 466.354,05

ToTal 2.197.354,05

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto 
correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, 
da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) 
orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

161011212215097674 - SEdUc 0102 339039 1.310.000,00
901011030215078287 - fES 0103 339032 66.354,05
901011030215078289 - fES 0103 444042 400.000,00

911022884600008590 - Enc. SEPlad-Pl 0101 339039 421.000,00
ToTal 2.197.354,05

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 6 de agosto de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o  Nº 1774, de 9 de aGosto de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPEráViT, 
no valor de r$ 490.617,38 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei 
orçamentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 490.617,38 (Quatrocentos e Noventa 
Mil, Seiscentos e dezessete reais e Trinta e oito centavos), para atender 
à programação abaixo:

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

161011236115098904 - SEdUc 0305 339030 490.617,38
ToTal 490.617,38

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 9 de agosto de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 690221

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

errata da Portaria Nº. 1.261/99-ccG, datada de 20 de 
seteMBtro de 1999, PUBLicada No diÁrio oFiciaL do estado 
Nº. 29.053, de 21 de seteMBro de 1999.
onde se lê: exonerar MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA OLIVEIRA...
Leia-se: exonerar MARIA CONCEIÇÃO DE SOUZA OLIVEIRA,...
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 


